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Periquito/MG, 15 de abril de 2024. 

Prezado Senhor Presidente,  
 

Ao tempo que o cumprimento cordialmente, faço uso do presente para informar a essa Egrégia 

Câmara Municipal que o Contrato de Repasse supra, celebrado entre esta Municipalidade e a União 

Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, 

proveniente do Programa de Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado a 

Implantação e Qualificação Viária - RP6, Objeto: Pavimentação em Vias Públicas no Município de 

Periquito/MG, Objeto: Pavimentação de via pública no município de Periquito/MG, dispõe de 

condições orçamentárias e meios garantidores ao pleno funcionamento do objeto, com a respectiva 

capacidade administrativa, técnica, gerencial, fiscal, operacional e de manutenção em conformidade 

com projetos e especificações aprovados. 

Destarte, segue em apenso, o atendimento por parte desta Municipalidade às Leis Federais nº 

14.116/2020 e 14.194/2021 para apreciação dos nobres Edis. 

Convicto da parceria/apoio/interesse dos presentes para o crescimento e desenvolvimento de 

nosso Município, externo a mais profunda estima e consideração 

Cordialmente, 
 
 

JOSÉ DE OLIVIERA FLOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PERIQUITO/MG 

 
 
 

LUCIANA DELFINO FURTADO LEITE 
GESTORA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

ASSESSORA DE GABINETE 
 

 

EXMO. SR. 
JOSÉ CARLOS RODRIGUES. 
DD. PRESIDENTE.  
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PERIQUITO/MG.  

JOSE DE 
OLIVEIRA 
FLOR:643187
53620

Assinado de forma 
digital por JOSE DE 
OLIVEIRA 
FLOR:64318753620 
Dados: 2024.04.15 
14:36:32 -03'00'

LUCIANA DELFINO 
FURTADO 
LEITE:03342381612

Assinado de forma digital por 
LUCIANA DELFINO FURTADO 
LEITE:03342381612 
Dados: 2024.04.15 14:36:51 
-03'00'

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:comunicacao@periquito.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais - CNPJ: 01.613.077/0001-08 

Gabinete 
 

____________________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, nº 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: comunicacao@periquito.mg.gov.br 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA, 
GERENCIAL E FISCAL. 

 
O Município de Periquito, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR, declara sob pena de responsabilidade civil, 

penal e administrativa que o Município apresenta capacidade administrativa, técnica e 

gerencial para fiscalização da execução do objeto proveniente do Contrato de Repasse nº 

953431/2023/OGU/MCIDADES - Operação nº 1090130-01, proveniente do Programa de 

Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação 

Viária - RP6, Objeto: Pavimentação em Vias Públicas no Município de Periquito/MG, em 

conformidade com projetos e especificações aprovados. 

Assegura, oportunamente, dispor de equipe técnica e gerencial para a devida 

execução do objeto, sendo os seguintes profissionais: 

✓ LUCIANA DELFINO FURTADO LEITE, Gestora Municipal de Convênios e 
Assessora de Gabinete, responsável pela documentação técnica, 
gerenciamento, execução e prestação de contas do Contrato de Repasse;  
✓ ALEX FRANCISCO ALVES, Engenheiro Civil, CREA-MG: 100056/D, 
responsável pela confecção dos projetos do Contrato de Repasse; 
✓ JULIANA THEODORO DOS SANTOS, Engenheira Civil, CREA/MG: 
249.614/D, responsável fiscal da execução do Contrato de Repasse; 
✓ ADEILDO RODRIGUES DA COSTA, Contador, CRC: 64.810, responsável 
contábil do Contrato de Repasse. 

 

Por fim, cabe ressaltar que a ação/objeto descrito serão executados com qualidade, 

não existindo fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade desta Municipalidade 

com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica, operacional e 

fiscal para a execução do objeto do Contrato de Repasse supra. 

Periquito/MG, 26 de março de 2024. 

 
 
 

JOSÉ DE OLIVIERA FLOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PERIQUITO/MG. 

JOSE DE OLIVEIRA 
FLOR:6431875362
0

Assinado de forma digital por JOSE 
DE OLIVEIRA FLOR:64318753620 
Dados: 2024.03.27 14:41:16 -03'00'

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:comunicacao@periquito.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

Gabinete 
 

_________________________________________________________ 
Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 

CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: comunicacao@periquito.mg.gov.br 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO E 
OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 
 

O Município de Periquito, Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR, declara para os devidos fins que a Rua 

Sapucaia, Distrito de Serraria, no Município de Periquito/MG, onde será executada a obra 

de intervenção do Contrato de Repasse nº 953431/2023/OGU/MCIDADES - Operação nº 

1090130-01, proveniente do Programa de Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento 

Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária - RP6, Objeto: Pavimentação em Vias 

Públicas no Município de Periquito/MG, que se responsabiliza pela manutenção e operação 

do empreendimento do contrato. 

Periquito/MG, 26 de março de 2024. 

 

 

JOSÉ DE OLIVIERA FLOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA 

FINANCEIRA 

 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos 

recursos orçamentários, no valor de R$ 198.224,07 (cento e noventa e oito mil, duzentos e 

vinte e quatro reais e sete centavos), para participação, a título de contrapartida financeira, no 

repasse de recursos destinados a Pavimentação em Vias Públicas no Município de 

Periquito/MG, vinculado ao Contrato de Repasse nº 953431/2023/OGU/MCIDADES - 

Operação nº 1090130-01, proveniente do Programa de Apoio a Política Nacional de 

Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária - RP6. 

 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária nº: 

2212.1545100181.046.44905100000 (OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA), Ficha nº: 0320, 

Fonte nº: 15000000000, que destina-se a PAVIMENTAÇÃO E MELHORIAS DE VIAS 

PÚBLICAS, da Lei Municipal nº 530, de 03 de novembro de 2023 (LOA 2024), conforme cópia 

anexa. 

Periquito/MG, 26 de março de 2024. 

 

 
JOSÉ DE OLIVIERA FLOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
PERIQUITO/MG. 

 

JOSE DE OLIVEIRA 
FLOR:64318753620

Assinado de forma digital por JOSE 
DE OLIVEIRA FLOR:64318753620 
Dados: 2024.03.27 14:43:07 -03'00'

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:comunicacao@periquito.mg.gov.br


MUNICIPIO DE PERIQUITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO     
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RAZÃO INTEGRADO DA DESPESA PREVISTA  

PERÍODO DE 01/01/2024 ATÉ 31/12/2024 

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Subfunção :

Programa :

Projeto/Atividade :

Elemento de Despesa :

Fonte de Recurso :

02

212

15

451

0018

1.046

44905100000

15000000000

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Urbanismo

Infra_estrutura Urbana

OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DE VIAS PUBLICAS 

Obras e Instalações

Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre)

Data Histórico Débito Crédito Saldo

Ficha :

0000320 - 02212.1545100181.046.44905100000.15000000000

D/C

01/01/2024 5.000,00 5.000,00 D

Ficha da Despesa/Fonte Nº 502/2024

19/01/2024 194.000,00 199.000,00 D

Crédito Adicional - Suplementação Nº 1/2024
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